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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 
 

EDITAL Nº 004/2021 
DA ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

ADITAMENTO 
 
 A Prefeitura Municipal de Oscar Bressane, Estado de São Paulo, representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Luiz 
Antonio Romano, TORNA PÚBLICO, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, o Edital nº 004/2021, “DA 
ABERTURA DAS INSCRIÇÕES–ADITAMENTO”, do Processo Seletivo nº 001/2021, em virtude da notificação oriunda 
da Carta CREF4/SP n.º 004/2021–REL, expedida na data de 11 de Janeiro de 2021, que solicita o aditamento, para que 
faça constar a exigência de registro no Sistema CONFEF/CREFs, para concorrer ao cargo de Professor de Educação 
Básica II – Educação Física, conforme segue discriminado abaixo:   
 

DA RETIFICAÇÃO 

Onde se lê: 

I - INSTRUÇÕES ESPECIAIS: 
 

Função 
Carga 

Horária 
Vagas 

Salário 
R$ 

Pré-Requisitos 
Valor Taxa de 

Inscrição 
Professor de Educação 
Básica II – Educação 
Física 

Hora aula Cadastro 
de 

Reserva 

14,44 h/a Curso Superior, Licenciatura Plena com 
habilitação especifica na área própria 
ou formação superior em área 
correspondente, complementação nos 
termos da Legislação Vigente. 

52,50 

 
Leia-se: 

I - INSTRUÇÕES ESPECIAIS: 
 

Função 
Carga 

Horária 
Vagas 

Salário 
R$ 

Pré-Requisitos 
Valor Taxa de 

Inscrição 
Professor de Educação 
Básica II – Educação 
Física 

Hora aula Cadastro 
de 

Reserva 

14,44 h/a Curso Superior, Licenciatura Plena com 
habilitação especifica na área própria 
ou formação superior em área 
correspondente, complementação nos 
termos da Legislação Vigente e 
registro no Sistema CONFEF/CREFs. 

52,50 

 

Para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital que será afixado no quadro próprio da 
Prefeitura Municipal e demais locais públicos de costume, e publicado no site oficial da Prefeitura Municipal de Oscar 
Bressane - www.oscarbressane.sp.gov.br . 

 
Oscar Bressane/SP, 20 de Janeiro de 2021. 

 
 

Luiz Antonio Romano 
Prefeito Municipal 

 



 
 
 
 
 
 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 
 

EDITAL Nº 001/2021- ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 
    A Prefeitura Municipal de Oscar Bressane, Estado de São Paulo, representada pelo Prefeito 
Municipal senhor Luiz Antonio Romano, torna público, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de 
inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, para contratação em caráter temporário e eventuais substituições 
das Funções de: Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica II (Matemática, Língua 
Portuguesa, Geografia, Ciências, Artes, História, Inglês e Educação Física), Cirurgião Dentista, Farmacêutico e 
Fisioterapeuta.  O Processo Seletivo Simplificado admitirá os interessados sob o regime Estatutário, e nos moldes da 
Legislação Municipal, e será administrado pela Prefeitura Municipal de Oscar Bressane, através de seu Departamento de 
Recursos Humanos. 

 
    O Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes do presente edital, 
elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigente e pertinente. A Organização, a 
aplicação e a correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da empresa TAVARES E SILVA CONCURSOS 
PÚBLICOS ME, CNPJ 13.325.143/0001-15, situada na Rua Bahia, 796, Centro, ECHAPORÃ - SP CEP 19.830-000, cujas 
definições das regras são as seguintes: 

I - INSTRUÇÕES ESPECIAIS: 

Função 
Carga 

Horária Vagas Salário R$ Pré-Requisitos 
Valor 

Taxa de 
Inscrição 

Professor de Educação Básica I 
– Ensino Fundamental e Infantil 

Hora aula Cadastro de 
Reserva 

14,44 h/a Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou Magistério 
em Nível Superior 

52,50 

Professor de Educação Básica II 
- Artes 

Hora aula Cadastro de 
Reserva 

14,44 h/a Curso Superior, 
Licenciatura Plena com 
habilitação especifica na 
área própria ou formação 
superior em área 
correspondente, 
complementação nos 
termos da Legislação 
Vigente. 

52,50 

Professor de Educação Básica II 
- Ciências 

Hora aula Cadastro de 
Reserva 

14,44 h/a Curso Superior, 
Licenciatura Plena com 
habilitação especifica na 
área própria ou formação 
superior em área 
correspondente, 
complementação nos 
termos da Legislação 
Vigente. 

52,50 

Professor de Educação Básica II 
– Educação Física 

Hora aula Cadastro de 
Reserva 

14,44 h/a Curso Superior, 
Licenciatura Plena com 
habilitação especifica na 
área própria ou formação 
superior em área 
correspondente, 
complementação nos 
termos da Legislação 
Vigente. 

52,50 



 
 
 
 
 
 

 

Professor de Educação Básica II 
- Geografia 

Hora aula Cadastro de 
Reserva 

14,44 h/a Curso Superior, 
Licenciatura Plena com 
habilitação especifica na 
área própria ou formação 
superior em área 
correspondente, 
complementação nos 
termos da Legislação 
Vigente. 

52,50 

Professor de Educação Básica II 
- História 

Hora aula Cadastro de 
Reserva 

14,44 h/a Curso Superior, 
Licenciatura Plena com 
habilitação especifica na 
área própria ou formação 
superior em área 
correspondente, 
complementação nos 
termos da Legislação 
Vigente. 

52,50 

Professor de Educação Básica II 
– Inglês 

Hora aula Cadastro de 
Reserva 

14,44 h/a Curso Superior, 
Licenciatura Plena com 
habilitação especifica na 
área própria ou formação 
superior em área 
correspondente, 
complementação nos 
termos da Legislação 
Vigente. 

52,50 

Professor de Educação Básica II 
– Língua Portuguesa 

Hora aula Cadastro de 
Reserva 

14,44 h/a Curso Superior, 
Licenciatura Plena com 
habilitação especifica na 
área própria ou formação 
superior em área 
correspondente, 
complementação nos 
termos da Legislação 
Vigente. 

52,50 

Professor de Educação Básica II 
- Matemática 

Hora aula Cadastro de 
Reserva 

14,44 h/a Curso Superior, 
Licenciatura Plena com 
habilitação especifica na 
área própria ou formação 
superior em área 
correspondente, 
complementação nos 
termos da Legislação 
Vigente. 

52,50 

Cirurgião Dentista 
40 h semanais - (PSF) 

40 Horas 
Semanais 

Cadastro de 
Reserva 

3.710,81 Curso superior completo 
em Odontologia e 
Registro no conselho de 
Classe - CRO 

52,50 

Farmacêutico 
 

40 Horas 
Semanais 

Cadastro de 
Reserva 

1.873,66 Curso superior completo 
em Farmácia e Registro 
no conselho de Classe – 
CRF 

52,50 



 
 
 
 
 
 

 

Fisioterapeuta 40 Horas 
Semanais 

Cadastro de 
Reserva 

1.873,66 Curso superior completo 
em Fisioterapia e 
Registro no conselho de 
Classe  

52,50 

 
1 – DAS INSCRIÇÕES: 
 
1.1 – Período: 09 de janeiro de 2021 a 17 de janeiro de 2021; 
1.2 – Horário: Das 00h00min do dia 09 de janeiro de 2021 até as 23h59min59seg, horário de Brasília, do dia 17 de 
janeiro de 2021; 
1.3 – As inscrições estarão abertas do dia 09 de janeiro de 2021 a 17 de janeiro de 2021, exclusivamente pela Internet no 
site: www.primeconcursospublicos.com.br. 
1.4 – Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de 
inscrição somente após tomar conhecimento dos requisitos necessários para o exercício da função para contratação 
temporária por tempo determinado e eventuais substituições. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em 
hipótese alguma. 
1.5 – Para inscrever-se, o candidato deverá: 
a) Acessar o site: www.primeconcursospublicos.com.br, durante o período de inscrição; 
b) Localizar, no site, o “link” correlato ao Processo Seletivo nº 001/2021, da Prefeitura Municipal de Oscar Bressane–SP; 
c) Ler, na íntegra e atentamente, o respectivo Edital; 
d) Preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição; 
e) Transmitir os dados da ficha de inscrição; 
f) o valor cobrado das inscrições para as funções será: 
I – R$ 52,50 (Cinqüenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos), para todas as funções de Ensino Superior Completo. 
1.6 – A inscrição do candidato implicará na tácita e integral aceitação das condições estabelecidas neste Edital e nas 
instruções específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
1.7 – A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que verificada falsidade 
de declarações ou informações contidas no ato de inscrição. 
1.8 – Não serão aceitas inscrições por procuração. 
1.9 – Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelo preenchimento da ficha de inscrição. 
1.10 – É de responsabilidade do candidato acompanhar datas das provas, alteração de datas e horário de provas e 
possíveis retificações do Edital. 
1.11 – Efetuar o pagamento da inscrição, através de Boleto Bancário que será gerado pelo sistema até a data limite de 
18 de janeiro de 2021;  
1.12 – Para o pagamento da taxa de inscrição realizada pela internet, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado pelo site, até a data de encerramento das inscrições, em qualquer agência bancária.  
1.13 – A Tavares e Silva Concursos Públicos – ME (Prime Concursos) e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam 
por pagamentos feitos fora de agências bancárias. 
1.14 – O vencimento do Boleto será o próximo dia útil bancário subseqüente ao encerramento da inscrição; 
1.15 – Após o término do período destinado para as inscrições, a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais 
disponíveis no site; 
1.16 – Candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da prova, deverão informá-las no momento 
da inscrição, enviando mensagens no endereço eletrônico primeconcursospublicos@gmail.com, para que a banca 
examinadora possa verificar sua pertinência. Caso não o façam, perderão o direito de exigir tais condições. 
1.17 – As inscrições poderão ser prorrogadas por até 05 (cinco) dias úteis, por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional; 
1.18 – Eventual prorrogação das inscrições de que trata o item anterior será publicado no site da Prefeitura Municipal 
www.oscarbressane.sp.gov.br e no site da empresa www.primeconcursospublicos.com.br. 
1.19 – A Prefeitura Municipal e a empresa Tavares e Silva Concursos Públicos – ME (Prime Concursos) não se 
responsabilizarão por solicitações de inscrições não efetivadas por eventuais falhas de comunicação, congestionamento 
de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a correta transferência dos dados ou 
da impressão dos documentos que possam advir de inscrições realizadas via internet, sendo de responsabilidade do 
candidato, acompanhar a efetivação da inscrição; 



 
 
 
 
 
 

 

1.20 – O candidato que efetuou o pagamento e verificou não constar o nome na relação de homologação das 
inscrições, deverá entrar em contato imediato com a empresa Tavares e Silva Concursos Públicos – ME (Prime 
Concursos), solicitando revisão do processo de inscrição, encaminhando o comprovante de pagamento até o 
prazo máximo de dois dias úteis após a publicação no site da Prefeitura Municipal e da Organizadora, através do 
e-mail: primeconcursospublicos@gmail.com. 
 
2 – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 
 
2.1 – Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos da Emenda Constitucional 19/98; 
2.2 – Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde Física e Mental e não ser portador de 
deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo a que concorre; estar no gozo dos direitos 
políticos e civis, estar quite com a justiça eleitoral e se do sexo masculino estar quite com o serviço militar. 
2.3 – Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos exigidos 
para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
2.4 – Fichas de inscrição devidamente preenchida indicando a função em que se pleiteia a vaga (somente uma); 
2.5 – Não ter sido demitido por justa causa nas esferas da Administração Pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou de empresa pública; 
2.6 – Não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública e não ser aposentado por invalidez e 
nem estar com idade de aposentadoria compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 
2.7 – Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração das Funções ou devolução de taxa, seja qual for o 
motivo alegado. 
2.8 – É de responsabilidade do candidato acompanhar datas das provas, alteração de datas e horário de provas e 
possíveis retificações do Edital. 
 
3 – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD: 
 
3.1 – Ao candidato PCD que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII, do artigo 37 da 
Constituição Federal e na Lei nº 7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para as Funções do Processo Seletivo, 
cujas atribuições sejam compatíveis com as deficiências de que são portadoras. 
3.1.1 – Em obediência ao disposto artigo 37, § 1º e 2º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, será 
reservado candidato PCD o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, 
das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
3.1.2 – Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 
formada 01 (uma) vaga para a pessoa com deficiência; se inferior a 0,5 (cinco décimos), a habilitação da vaga ficará 
condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para a 
função. 
3.1.3 – Consideram-se candidatos PCD aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal 3.298/99, e demais legislações vigentes e pertinentes. 
3.2 – Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PCD, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.3 – Os candidatos PCD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 
das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos. 
3.4 – Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 
inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.5 – O candidato deverá encaminhar no ato da inscrição Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 
como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 
3.5.1 – Laudo Médico original ou cópia simples deverá obedecer às seguintes exigências: ser referente aos últimos 6 
(seis) meses, descrever a espécie e o grau de deficiência, apresentar a provável causa das deficiências especiais, 
apresentar os graus de autonomia, constar quando for o caso a necessidade do uso de órteses, próteses ou adaptações. 
No caso de deficiente auditivo, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de uma audiometria recente (até 06 meses) e 



 
 
 
 
 
 

 

no caso de acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e 
campo visual; 
3.5.2. O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação, deverá solicitar, por escrito, até o 
término das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência;  
3.5.3. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio 
da documentação, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua necessidade especial;  
3.5.4. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas; 
3.6 – Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PCD, dos candidatos que não encaminharem dentro do 
prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo Laudo Médico, o qual deverá protocolizar o Laudo Médico via 
SEDEX endereçado a empresa TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS-ME, Processo Seletivo – Prefeitura de 
Oscar Bressane– Edital 01/2021, situada na Rua Bahia, 796, Centro, ECHAPORÃ-SP, CEP 19.830-000, 
impreterivelmente até o dia 19/01/2021. 
3.7 – O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
3.8 – Ao ser convocado para investidura na função, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura Municipal, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência, para apurar se incapacitante para o exercício do Emprego. 
3.8.1 – Será eliminado da lista de PCD o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate 
pelo exame médico oficial citado no item anterior, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
3.8.2 – O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia simples), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. A TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS – ME, não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino;  
3.9 – Após o ingresso, o candidato PCD não poderá pleitear a concessão de readaptação da função e/ou aposentadoria 
por invalidez. 
 
4 – DAS PROVAS E PRÍNCÍPIOS: 
 
4.1 – O Processo Seletivo será realizado em uma única fase: – Fase 01 – Prova Objetiva – classificatória e de Títulos 
para as Funções de: Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica II (Matemática, Língua 
Portuguesa, Geografia, Ciências, Artes, História, Inglês e Educação Física), Cirurgião Dentista, Farmacêutico e 
Fisioterapeuta.  
4.2 – O candidato deverá acompanhar a publicação de editais de abertura de inscrição, convocação para prova, 
resultado final e outros, pela imprensa escrita. Outros meios de comunicação não possuem caráter oficial, sendo 
meramente informativos;  
4.2.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento no 
horário determinado;  
4.2.2. As provas serão elaboradas conforme consta nos programas constantes no presente Edital. 
4.2.3. A duração da prova será de 03h00min (três horas), já incluído o tempo para preenchimento do cartão de respostas. 
4.3-O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 00h30min (trinta minutos), munido 
de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS ORIGINAIS: 
 – Cédula de Identidade – RG; 
 – Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
 – Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
 – Certificado Militar; 
 – Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.603/97 (com foto); 
 – Passaporte. 
4.3.1. Na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova, a inclusão do referido 
candidato será feita por meio de preenchimento de formulário específico, diante da apresentação de documentos 
pessoais e do comprovante de pagamento original, a mesma será realizada de forma condicional e será confirmada 
posteriormente, com o intuito de verificar a pertinência da referida inclusão. 
4.4 – As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, na forma 
estabelecida no presente Edital. 



 
 
 
 
 
 

 

4.4.1. O candidato receberá e lerá o Caderno de Questões e marcará suas respostas na Folha de Resposta de 
rascunho, localizada na capa do Caderno de Questões e ao término da solução da prova, transcreverá suas respostas 
na Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, com caneta azul ou preta; 
4.4.2 – A folha de resposta definitiva, em forma de cartão, deverá ser preenchida com caneta azul ou preta, em forma de 
retângulo, sendo que será orientado pelo fiscal de sala, não serão consideradas respostas em forma diferente, em “X”,  
“O”, “/”, a lápis, com rasuras, com erratas, com observações ou em branco; Os cartões de respostas que não forem 
assinados pelos candidatos, não serão efetuados sua correção, sendo o candidato desclassificado do Processo 
Seletivo. 
4.5 – Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a 
todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
4.6. A Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, será o único documento válido para a correção das questões 
objetivas da prova, o candidato que efetuar a entrega do cartão de respostas sem assinatura, será desclassificado, bem 
como deixar de entregar o cartão de respostas preenchido ao fiscal de sala;  
4.6.1. Não haverá substituição da Folha de Resposta, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos 
advindos de marcações feitas incorretamente, emendas ou rasura, ainda que legível;  
4.7 – Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, relógios, BIP, “MP3” ou qualquer material que não seja o 
estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser desligados e a bateria 
retirada do aparelho, o não desligamento do mesmo é passível de desclassificação do processo seletivo, a empresa 
Tavares e Silva Concursos Públicos Ltda. Me (Prime Concursos), fornecerá envelope plástico com lacre para guardar 
dos celulares. 
4.8 – Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS – ME. 
4.9 – O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 01 hora do horário previsto para o início da 
mesma e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o cartão de respostas (Gabarito). O caderno 
de questões será entregue ao candidato. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
4.10 – As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente credenciadas, sendo vedado o 
ingresso de pessoas estranhas; 
4.11 – O candidato não poderá se ausentar da sala sem o acompanhamento do fiscal; 
4.12 – Não haverá segunda chamada para qualquer das provas, não importando o motivo alegado e a ausência do 
candidato acarretará sua eliminação do Processo Seletivo; 
 
5 – DAS COMPOSIÇÕES DAS PROVAS: 
 
5.1 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO: 
 

Conhecimentos Específicos  20 QUESTÕES 
Português 20 QUESTÕES 

 
5.2 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO: 
Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental e Infantil - Professor de Educação Básica II – Língua 
Portuguesa 
 

Conhecimentos Específicos/Legislação  20 QUESTÕES 
Português 20 QUESTÕES 

 
5.3 – A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 

6 – DAS NORMAS:  
6.1 – DIA – HORÁRIO – LOCAL – A prova objetiva será no dia 31 de Janeiro de 2021, às 09h00min, para as Funções 
de Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica II (Matemática, Língua Portuguesa, Geografia, 
Ciências, Artes, História, Inglês e Educação Física), Cirurgião Dentista, Farmacêutico e Fisioterapeuta. O local de 
realização das provas será na EMEF Profª. Nilce Delfini Diziola, localizada na Cidade de Oscar Bressane – SP. 
6.2 – Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a empresa TAVARES 
E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS LTDA ME (PRIME CONCURSOS PÚBLICOS) e a Prefeitura Municipal poderão 
alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos à 
obrigação de acompanhar as publicações oficiais através dos sites www.primeconcursospublicos.com.br e 
www.oscarbressane.sp.gov.br. 
6.3 – Será disponibilizado no site da empresa contratada www.primeconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura 
Municipal www.oscarbressane.sp.gov.br. com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de Convocação para as 
Provas Objetivas. 
6.4 – COMPORTAMENTO – As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Examinadora do 
Processo Seletivo e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, restabelecer critérios outros para 
resguardar a execução individual e correta das provas. 
6.5 – Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
6.6 – Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 
deverão comparecer no mínimo meia hora antes do horário marcado para o fechamento dos portões, que ocorrerá às 
09h00min. Após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
6.7 – É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
6.8 – O gabarito da prova objetiva (escrita) será publicado no site da empresa contratada 
www.primeconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura Municipal www.oscarbressane.sp.gov.br., no dia 01 de 
fevereiro de 2021, após as 18h00min. 
6. 9 - A classificação geral sairá no dia 12 de fevereiro de 2021, através do site da empresa contratada 
www.primeconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura Municipal www.oscarbressane.sp.gov.br. bem como no 
saguão da Prefeitura Municipal, após as 18h00min. 
 
7 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 
7.1 – Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 
a) - Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-se 
preferência ao candidato de idade mais elevada, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 
b) - Maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 
c) - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará através 
do maior número de filhos com idade até 21 anos, comprovando através de certidão de nascimento, que será solicitado 
ao candidato pela organizadora. 
 
8 – DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA: 
 
8.1 – A prova objetiva será de 40 questões objetivas com valor de 2,5 (dois e meio) pontos, avaliada na escala de 0 
(zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório. 
 
9 – DO RESULTADO FINAL: 
 
9.1 – Para os candidatos cujas Funções o Edital prevê exclusivamente prova objetiva e de títulos, o resultado final será a 
nota obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva acrescida da nota da prova de títulos, em ordem 
decrescente da nota obtida. 



 
 
 
 
 
 

 

9.2. Os candidatos inscritos e aprovados nos termos do Item 03., deste Edital, serão classificados, da mesma forma do 
subitem anterior, na Classificação Especial; 
9.3. A Classificação Final e a Especial (se houver) serão divulgadas no Resultado Final, publicado na imprensa escrita, 
afixado no átrio da Prefeitura Municipal, nos locais de costume e disponíveis no site 
www.primeconcursospublicos.com.br, no site da Prefeitura Municipal www.oscarbressane.sp.gov.br e Jornal “A Semana”, 
da Cidade de Paraguaçu Paulista-SP. bem como no saguão da Prefeitura Municipal. 
9.4. No caso de empate entre candidatos com mesma nota final, terá preferência na classificação: 
9.4.1. 1º critério: O candidato com maior idade; 
9.4.2. 2º critério: Maior número de filhos com idade até 21 anos, comprovando através de certidão de nascimento, que 
será solicitado ao candidato pela organizadora. 
 
10. DAS MATÉRIAS: 
 
PARA TODOS AS FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR -  
 
LINGUA PORTUGUESA: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas –Sílabas – Encontros Vocálicos 
– Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica.  
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – 
Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 
básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos. MORFOLOGIA: Estrutura e Habilitação das palavras – Conceitos 
básicos – Processos de habilitação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição 
– CLASSIFICAÇÃO E FLEXÃO DAS PALAVRAS: Substantivo – Artigo – Adjetivo – Numeral – Pronome – Verbo - 
Advérbio – Preposição – Conjunção - Interjeição. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da 
Oração – Termos Acessórios da Oração – Período - Coordenação e Subordinação – Sintaxe de Concordância – Sintaxe 
de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. 
PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LEGISLAÇÃO  
Para as funções de: 
 
Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental e Infantil. 
BRASIL. Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214; 
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizada): artigos 7º a 24, 53 a 69, 131 a 
140 
BRASIL. Lei Federal no 9394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (atualizada).  
Resolução CNE/CEB no 7 e Parecer CNE/CEB no 11/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 anos; 
BNCC- Base Nacional Comum Curricular. Introdução; Estrutura da BNCC; A etapa da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental. 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). Artigos 27 ao 30. 
ALMEIDA, Geraldo Peçanha. Neurociência e sequência didática para educação infantil. Rio de Janeiro, Wak, 2012. 
ARRIBAS. BARBOSA, Ana Mae e CUNHA, Fernanda Pereira da Abordagem triangular no ensino das artes e cultura 
visuais. São Paulo: Cortez, 2010.  
BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Projetos Pedagógicos na educação infantil. Porto Alegre: Grupo A, 2008.  
BASSEDAS, Eulália. Aprender e ensinar na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1999.  
CADEMARTORI, Lígia. O professor e a literatura: para pequenos, médios e grandes. Belo Horizonte: Autêntica, 2012. 
(Conversa com o Professor, 1). 
DINIZ, Maria Ignez e CÂNDIDO, Patrícia. Resolução de problemas: matemática de 0 a 6.  
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella e FORMAN, George. As cem linguagens da criança. Porto Alegre: Artmed, 2015.  
FORMOSINHO, Julia Oliveira. Pedagogia da infância: dialogando com o passado: construindo o futuro. Porto Alegre, 
2007. 



 
 
 
 
 
 

 

FONSECA, Vitor da . Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Porto Alegre: Artmed, 2008.  
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa; Paz e Terra; 2009 
HOFFMANN, Jussara Maria. Avaliação mediadora, uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto 
Alegre: Mediação, 2010. 
KISHIMOTO, TizukoMorchida. (Org.). Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. São Paulo: Cortez, 2009.  
LE BOULCH, Jean. O desenvolvimento Psicomotor do Nascimento até os 6 anos.  Porto Alegre: Artes Médicas, 1987. 
OSTETTO, Luciana Esmeralda Oliveira (org.). Registros na Educação Infantil, pesquisa e prática pedagógica. Campinas, 
SP: Papirus, 2017. 
SILVA, Daniele Nunes Henrique; ABREU, Fabrício Santos (Org.). Vamos brincar de quê? Cuidado e educação no 
desenvolvimento infantil. São Paulo: Summus, 2015.  
SMOLE, Kátia Cristina Stocco. A matemática na educação infantil: a teoria das inteligências múltiplas na prática escolar. 
Porto Alegre: Artes Médicas, 1996. 
VYGOTSKY, L.S. A habilitação social da mente. 7ª ed. São Paulo: Martins Fontes, 2007.  
WALLON, Henri: Uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. São Paulo: Vozes, 1986. 
ANTUNES, Celso. Como desenvolver as competências em sala de aula. Petrópolis, Vozes, 2001. 
COLOMER, Teresa e CAMPS, Anna. Ensinar a ler, ensinar a compreender. Porto Alegre: Artmed, 2012  
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. 1ª Edição – Porto Alegre, Artmed, 2002. 
RIOS, Terezinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência da melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2003. 
TEBEROSKY, Ana e CARDOSO, Beatriz (Org.). Reflexões sobre o ensino da leitura e da escrita. Rio de Janeiro: Vozes, 
2000. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento – projeto de ensino-aprendizagem e projeto político pedagógico. São 
Paulo: Libertad, 2002. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Editora Artmed, 2002. 
 
Professor de Educação Básica II – Artes. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Título II - dos Direitos e 
Garantias Fundamentais capítulo I - dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos Capítulo II - dos Direitos Sociais 
Capítulo III - da Educação, da Cultura e do Desporto Seção I- da Educação. Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
- dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA: Título I - das Disposições Preliminares Capítulo II - do 
Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade Capítulo IV - do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 
(Arts. 53 ao 59) Capítulos V - do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho. Lei Federal nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 - estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB Decreto Federal nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009 - Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. HISTÓRIA GERAL DA ARTE: - Significados da Arte; - A 
Arte na pré-história; - Renascimento, Barroco e Classicismo; - Arte Moderna – Sec. XX. - Arte Pós – Moderna e 
Contemporânea. HISTÓRIA DA ARTE NO BRASIL: - Arte Colonial. – Arte Brasileira no Século XIX. - Arte Moderna no 
Século XX. - Arte Contemporânea no Brasil. EXPRESSÃO PLÁSTICA: - Elementos Visuais e Ordenações Perspectivas 
nos Espaços Bi e Tridimensionais. METODOLOGIA, TEORIA E PRÁTICA NA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA: - Fundamentos 
da Arte – Educação. - A Arte e o Desenvolvimento da Criatividade. - A Expressão Individual. - Apreciação Estética. - 
Materiais e Técnicas de Expressão Plástica. - A Avaliação nas Aulas de Educação Artística. O ENSINO DE EDUCAÇÃO 
ARTÍSTICA NO ENSINO FUNDAMENTAL: - O conhecimento Arte no currículo escolar: razão e finalidades. - A 
metodologia do ensino de Arte. - O desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o 
desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio – cultural do ser humano. - As diferentes linguagens artísticas e a 
educação. BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: BARBOSA, Ana Mae Tavares Bastos: Teoria e Prática da Educação Artística. 
14a ed. São Paulo. Ed. Cultix, 1.995. A Imagem no Ensino da Arte. São Paulo, Porto Alegre: Perspectiva, 1.991. 
CAMARGO, Luís (Org.): Arte – Educação: da Pré – Escola à Universidade. 2a ed. São Paulo: Ed. Nobel, 1.994. 
CAVALCANTI, Zélia (Coord.): Arte na sala de aula. Porto Alegre. Artes Médicas, 1.995. FERRAZ, Maria Heloisa Corrêa 
de Toledo. FUSARI, Maria F. de Rezende: Metodologia do Ensino da Arte. São Paulo. Ed.Cortez, 1.993. FUSARI, Maria 
F. de Rezende. FERRAZ, Maria Heloisa Corrêa de Toledo: Arte na Educação Escolar. São Paulo. Ed. Cortez, 1.993. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Secretaria de Educação 
Fundamental – Brasília: MEC/SEF, 1.997. v.6. SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Coordenadoria de 
Estudos e Normas Pedagógicas. Proposta curricular para o ensino de Educação Artística: 1o grau. São Paulo: SE/CENP, 
1.991. Proposta curricular para o ensino de Educação Artística: 2o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.992. 



 
 
 
 
 
 

 

Professor de Educação Básica II – Ciências. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS: Fatores Abióticos do Meio Ambiente: 
Ar, Água, Rochas e Solo; Os Recursos Naturais e sua Utilização pelo Homem e demais Seres vivos; Noções de 
Ecologia; Meio Ambiente e Qualidade de Vida; SERES VIVOS: Propriedades, Nomenclaturas e Classificação dos Seres 
Vivos; Níveis de Organização dos Seres Vivos; Anatomia e Fisiologia dos Seres Vivos; Noções de Evolução; CORPO 
HUMANO: Morfologia e Fisiologia dos Sistemas: Digestivo, Respiratório, Circulatório, Excretor, Locomotor, Sensorial, 
Nervoso, Endócrino e reprodutor. Noções de Embriologia e Hereditariedade. Etiologia e Prevenção das Doenças 
Epidêmicas e Endêmicas existentes no Brasil, na atualidade, com ênfase na AIDS. Relação entre Hábitos Alimentares e 
Comportamentais do Homem e sua saúde. QUÍMICA E FÍSICA: Constituição da Matéria. Propriedades da Matéria. 
Estados Físicos da Matéria. Elementos Químicos, Substâncias e Misturas. Ligações e Reações Químicas. Movimento e 
Trabalho. Formas de Energia e sua Utilização pelo Homem e demais Seres Vivos. O ENSINO DE CIÊNCIAS NO 
ENSINO FUNDAMENTAL: - Desenvolvimento histórico e social da ciência e suas implicações para o ensino. - Relações 
entre ciência, tecnologia, sociedade e educação. - Metodologia do Ensino de Ciências. - Critérios para seleção dos 
conteúdos de ensino. - Planejamento de atividades de ensino. - Critérios para análise e seleção de livros didáticos e 
outros recursos. - Procedimentos didáticos adequados. BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: AMABIS, J. Mariano & MARTHO, 
G. Rodrigues: v.1 e 2. 2o grau. Ed. Moderna. ASTOLFI, J. P. & DEVELAT, M. (1.990): A didática das Ciências. 
Campinas. Ed. Papirus. CANIATO, R. (1989): Com ciência na educação. Campinas. Ed. Papirus. CARVALHO, A. M. P. & 
PEREZ, D. G. (1993): Habilitação de professores de ciências: tend6encias e inovações. São Paulo. Ed. Cortez. 
FRACALANZA, H. AMARAL, I.A .& GOUVEIA, M. S. F. (1.986): O ensino de Ciências no 1o grau, 5a ed. São Paulo. Ed. 
Atual. GOWDAK, D.& MATTOS, N. S. (1.991): Aprendendo Ciências. Volume de 5a à 8a séries. São Paulo. Ed. FTD. 
KRASILCHIK, M. (1.987): O professor e o currículo das ciências. São Paulo. EPU/EDUSP. MARQUES, J. L. & PORTO, 
D. P. (1.991): Ciências. Volume de 5a à 8a séries. São Paulo. Ed. Scipione. SOARES, J. L. (1.992): Ciências. Volumes 
de 5a à 8a séries. São Paulo. Ed. Moderna. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 
Nacionais. Brasília: MEC/SEF. 1.997. SÃO PAULO (Estado) Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e 
Normas Pedagógicas. Ciências na escola de 1o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.990. ......Proposta Curricular para o Ensino 
da Ciências 1o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.992. .....Ciências 1o grau: 5a a 8a séries. São Paulo: SE/CENP, 1.993. 
(Prática Pedagógica). SÃO PAULO (Estado) Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e Normas 
Pedagógicas. Currículo e Cidadania. 2a ed. São Paulo: SE/CENP, 1.994. (Argumento). DELIZOICOV, D 7 ANGOTTI, J. 
A. (1.990): Metodologia do ensino de ciências. São Paulo. Ed. Cortez. GIORDAN, A .& VECCHI, G. (1.986): As Origens 
do saber: das concepções dos aprendentes aos conceitos científicos. 2a ed. Porto Alegre. Artes Médicas. ASTOLFI, J.P. 
& DEVELAT, M. (1.990): A didática das Ciências. Campinas. Ed. Papirus. 
 
Professor de Educação Básica II – Educação Física. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Contextualização sócio-política da Educação Física. Esporte na escola (teoria e 
prática conscientizadora), A cultura popular, o lazer e a Educação Física escolar na escola de Ensino Fundamental, O 
jogo: Característica sócio – afetivas, motoras e cognitivas, Jogo cooperativo, O Ensino da Educação Física no Ensino 
Fundamental: Procedimentos metodológicos, Seleção de conteúdos, VOLEIBOL: - Regras, sistema Operacional, 
Sistemas Ofensivos, Regulamento, Competição, Histórico. BASQUETEBOL: - Regras e Regulamentos, Competições, 
Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos, Histórico. HANDEBOL: - Regras, Competições, Sistemas de ataque e defesa 
Histórico. ATLETISMO: - Regras, Provas: corridas, saltos, arremessos, Competições: Jogos Regionais – Abertos – 
Olimpíadas, Materiais. NATAÇÃO: - Regras, Estilos, Largadas, Viradas, Índices Técnicos, revezamento, Jogos Regionais 
– Abertos – Competições – Olimpíadas. FUTEBOL DE SALÃO: - Regas, Regulamentos, Competições, Sistemas 
Ofensivos, Sistemas Defensivos. FUTEBOL: - Regras, Competições, Regulamentos, Sistemas Ofensivos, Sistemas 
Defensivos. DAMA E XADREZ: - Regras e Regulamentos, Competições, Histórico. BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares Nacionais. Secretaria de Educação fundamental – 
Brasília: MEC/SEF,1.997. v.7. BROTTO, Fábio Otuzi, Jogos cooperativos: se o importante é competir o fundamental é 
cooperar. São Paulo: Cepeusp, 1.995. CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil – a história que não se 
conta. Campinas: Papirus, 1.991. COLETIVO DE AUTORES: Metodologia do ensino de educação física. São Paulo: 
Cortez, 1.991. FREIRE, João Batista. Educação de corpo inteiro: teoria e prática da educação física. São Paulo: 
Scipione, 1.989. (Pensamento e Ação no Magistério – fundamentos para o Magistério). MARCELINO, Nelson Carvalho. 
Laser e educação. Campinas: Papirus, 1.990. SÃO PAULO (Estado) Secretaria de Educação Fundamental. 
Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. Proposta curricular de educação física – 1 o grau. 4 ed. São Paulo: 
SE/CENP, 1.991. A prática pedagógica – Educação Física – 1 o grau – 5 a 8a séries. São Paulo: SE/CENP, 1.993. v.1 



 
 
 
 
 
 

 

Professor de Educação Básica II – Geografia. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Tendências Teóricas – metodológicas da Geografia e suas implicações no Ensino 
de 1o grau. As alterações da natureza por seus próprios mecanismos e suas conseqüências na produção do espaço 
geográfico. As questões sociais, culturais, políticas e econômicas e a produção do espaço geográfico. A sociedade e o 
meio ambiente. A representação do espaço, a construção e a análise de mapas e gráficos no ensino da Geografia. O 
livro didático de Geografia: análise e utilização. O ensino de Geografia no Ensino Fundamental. BIBLIOGRAFIA 
SUGERIDA: ALMEIDA, Rosângela D.& PASSINI, Elza Y.: O Espaço Geográfico – Ensino e Representação. São Paulo. 
Ed. Contexto. ANDRADE, M. C.: Geografia – Ciência da Sociedade. São Paulo. Ed. Atlas. ......O Brasil e a América 
Latina. São Paulo. Ed. Contexto. ......O Brasil e a África. São Paulo. Ed. Contexto. CARLOS, Ana Fani A .: Espaço e 
Indústria. São Paulo. Ed. Contexto. CORRÊA, R. L. Regis e Organização Espacial. São Paulo. Ed. Ática. .....O Espaço 
Urbano. São Paulo. Ed. Ática. COSTA, W. M.: O Estado eas Políticas Territoriais no Brasil. São Paulo. Ed. Contexto. 
HAESBAERT, R.: Blocos Internacionais de Poder. São Paulo. Ed. Ática. MAGNOLI, D.: O que é Geopolítica. São Paulo. 
Ed. Brasiliense. MORAES, A . C. R.: Geografia – Pequena História Crítica. São Paulo. HUCTTEC. OLIVEIRA, A . U. et 
alli: Para Onde Vai o Ensino da Geografia?. São Paulo. Ed. Contexto. ........Modo Capitalista de Produção e Agricultura. 
São Paulo. Ed. Contexto. ROSS, J. L. S.: Geomorfologia – Ambiente e Planejamento. São Paulo. Ed. Contexto. 
SPOSITO, M. E. B.: Capitalismo e Urbanização. São Paulo. Ed. Contexto. VICENTINI, J.W.: Geografia, Natureza e 
Sociedade. São Paulo. Ed. Contexto. ......O Ensino da Geografia em Questão. São Paulo. Ed. AGB/Marco Zero. ADAS, 
Melhen: Geografia 2o grau. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília: 
MEC/CEF, 1.997. v.5. SÃO PAULO (Estado) Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e Normas 
Pedagógicas. Proposta curricular para o ensino de geografia: 1o grau 6a ed. São Paulo: SE/CENP, 1.991.   
 
Professor de Educação Básica II – História. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: O MUNDO MODERNO: - A Conquista da América: Formas, evolução e herança. A 
Habilitação dos Estados Modernos. Mercantilismo e o Sistema Colonial. O Renascimento Cultural Europeu. A Reforma 
Protestante e Reação Católica. Revolução Inglesa. Iluminismo e Despotismo Esclarecido. Revolução Industrial. 
Independência dos Estados Unidos. O MUNDO CONTEMPORÂNEO: - Reflexo das Transformações da Idade Média. A 
Revolução Francesa. O Cenário Mundial em 1.914. A Primeira Guerra Mundial. A Década do Pós-Guerra. A Década 
anterior a Guerra. A Segunda Guerra Mundial. O Mundo contemporâneo. BRASIL COLÔNIA: - A Superação dos Limites 
Europeus pelo Comércio. Desenvolvimento Comercial e Marítimo Português. A Descoberta do Brasil. Os Homens que 
Cabral Encontrou. O Período Pré-Colonial. Os Fundamentos da Colonização. BRASIL MONÁRQUICO: - O Reino do 
Brasil e a Independência. O Império Brasileiro. A Queda do Império. BRASIL REPÚBLICA: - A Instalação e consolidação 
da República no Brasil. A república Oligárquica: Panorama Econômico. As rebeliões da República Velha. A Era Vargas. 
Período Democrático. Ditadura Militar. O Brasil Contemporâneo. O ENSINO DA HISTÓRIA NO ENSINO 
FUNDAMENTAL: BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: - COTRIM, Gilberto: História e Consciência do Mundo. Ed. Saraiva. - 
HUBERMAN, Leo: História da Riqueza do Homem. Ed. Guanabara. - ROMANO, Ruggiero: Os Mecanismos da Conquista 
Colonial. Ed. Perspectiva. - THONSON, David: Pequena História do Mundo Contemporâneo. - MENDES JUNIOR, 
Antônio. RONCARI, L. e MARANHÃO, Ricardo: Brasil História – Texto – Colônia. Volume 1. Ed. Brasiliense. - COSTA, 
Cruz: Pequena História da República. Ed. Liv. Brasileira. - LACOMBE, Américo Jacobina: Resumo de História do Brasil. 
Ed. Nacional. - FERRO, Marc.: História das colonizações – Das conquistas às independências – séculos XIII a XIX. Trad. 
Rosa Freire D’Aguiar. São Paulo. Ed. Companhia das Letras, 1.996. - FREITAS, Marcos Cezar de (org): Historiografia 
brasileira em perspectiva. São Paulo. Ed. Contexto, 1.998. - FARIA R. M. – MARQUES, A . M. – BERUTTI, F. C.: 
História, v.1 e 2 Ed.. Lê. - BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Brasília: 
MEC/SEF, 1.997. v.5 - SÃO PAULO (Estado) Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e Normas 
Pedagógicas. Proposta Curricular para o ensino de História – 1o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.992. - SKIDMORE, T. E. 
Brasil: de Getúlio a Castelo Branco: 1.930 – 1.914. 10a ed. Rio de Janeiro. Paz e Terra, 1.996. .......Brasil: de Castelo 
Branco a Tancredo. Rio de Janeiro. Paz e Terra, 1.988. - SUZIGAN, W.: Indústria Brasileira: origem e desenvolvimento. 
São Paulo. Brasiliense, 1.980. 
 
Professor de Educação Básica II – Inglês. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: THE TEACHING OF ENGLISH AS A FOREIGN LANGUAGE: The difference 
methods and approaches: - Grammar – translation - Structural. - Notional – functional. - Communicative. - English for 
Specific Purpose (Reading). - The skills: listening, splaking, writing and reading. - The Objectives of teaching English as a 
foreign language in Brazilian Schools (1o grau). THE ENGLISH LANGUAGE: - Nouns and Pronouns. - Verbs: regular, 



 
 
 
 
 
 

 

irregular, special finites, not-finites, tense, voice, mood. - Adjectives and adverbs. BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: LEECH, 
Geoffrey: Na A to Z of English Grammar and Usage. London: Edward Arnold,  
1.989. MURPHI, Raymond: English Grammar in Use. Scotland: Cambridge University Press, 1.994. RICHARDS, jack C. 
and RODGERS, Theodore S.: Approaches and Methods in Language Teaching. New York: Cambridge. University Press, 
1.986. RIVERS, Wilga M.: A Metodologia do Ensino de Línguas Estrangeiras. São Paulo: Livraria Pioneira Editora, 1.975. 
CELANI, M. A .A . 1.977: Ensino de Segunda Língua: Redescobrindo as Origens. EDUC. SÃO PAULO (Estado) 
Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. Língua estrangeira moderna – inglês: 1o 
grau. São Paulo: SE/CENP, 1.993. Volume 1 e 2. ...... Língua estrangeira moderna – inglês: 2o grau. São Paulo: 
SE/CENP, 1.994 v.1 e 2. ........Proposta curricular de língua estrangeira moderna – inglês: 1o grau. São Paulo: SE/CENP, 
1.992. 
 
Professor de Educação Básica II – Língua Portuguesa. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LEGISLAÇÃO:  
BRASIL. Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214; 
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizada): artigos 7º a 24, 53 a 69, 131 a 
140 
BRASIL. Lei Federal no 9394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (atualizada).  
Resolução CNE/CEB no 7 e Parecer CNE/CEB no 11/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 anos; 
BNCC- Base Nacional Comum Curricular. Introdução; Estrutura da BNCC; A etapa da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental. 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). Artigos 27 ao 30. 
ALMEIDA, Geraldo Peçanha. Neurociência e sequência didática para educação infantil. Rio de Janeiro, Wak, 2012. 
ARRIBAS. BARBOSA, Ana Mae e CUNHA, Fernanda Pereira da Abordagem triangular no ensino das artes e cultura 
visuais. São Paulo: Cortez, 2010.  
BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Projetos Pedagógicos na educação infantil. Porto Alegre: Grupo A, 2008.  
BASSEDAS, Eulália. Aprender e ensinar na educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1999.  
CADEMARTORI, Lígia. O professor e a literatura: para pequenos, médios e grandes. Belo Horizonte: Autêntica, 2012. 
(Conversa com o Professor, 1). 
DINIZ, Maria Ignez e CÂNDIDO, Patrícia. Resolução de problemas: matemática de 0 a 6.  
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella e FORMAN, George. As cem linguagens da criança. Porto Alegre: Artmed, 2015.  
FORMOSINHO, Julia Oliveira. Pedagogia da infância: dialogando com o passado: construindo o futuro. Porto Alegre, 
2007. 
FONSECA, Vitor da . Desenvolvimento Psicomotor e Aprendizagem. Porto Alegre: Artmed, 2008.  
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa; Paz e Terra; 2009 
HOFFMANN, Jussara Maria. Avaliação mediadora, uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto 
Alegre: Mediação, 2010. 
KISHIMOTO, TizukoMorchida. (Org.). Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. São Paulo: Cortez, 2009.  
LE BOULCH, Jean. O desenvolvimento Psicomotor do Nascimento até os 6 anos.  Porto Alegre: Artes Médicas, 1987. 
OSTETTO, Luciana Esmeralda Oliveira (org.). Registros na Educação Infantil, pesquisa e prática pedagógica. Campinas, 
SP: Papirus, 2017. 
SILVA, Daniele Nunes Henrique; ABREU, Fabrício Santos (Org.). Vamos brincar de quê? Cuidado e educação no 
desenvolvimento infantil. São Paulo: Summus, 2015.  
SMOLE, Kátia Cristina Stocco. A matemática na educação infantil: a teoria das inteligências múltiplas na prática escolar. 
Porto Alegre: Artes Médicas, 1996. 
VYGOTSKY, L.S. A habilitação social da mente. 7ª ed. São Paulo: Martins Fontes, 2007.  
WALLON, Henri: Uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. São Paulo: Vozes, 1986. 
ANTUNES, Celso. Como desenvolver as competências em sala de aula. Petrópolis, Vozes, 2001. 
COLOMER, Teresa e CAMPS, Anna. Ensinar a ler, ensinar a compreender. Porto Alegre: Artmed, 2012  
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. 1ª Edição – Porto Alegre, Artmed, 2002. 
RIOS, Terezinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência da melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2003. 



 
 
 
 
 
 

 

TEBEROSKY, Ana e CARDOSO, Beatriz (Org.). Reflexões sobre o ensino da leitura e da escrita. Rio de Janeiro: Vozes, 
2000. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento – projeto de ensino-aprendizagem e projeto político pedagógico. São 
Paulo: Libertad, 2002. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre: Editora Artmed, 2002. 
 
Professor de Educação Básica II – Matemática. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Campos numéricos; Variação de grandezas. Função polinomial do 1º grau. Função 
polinomial do 2º grau; Sistemas lineares; Matrizes; Determinantes; Estudo dos sistemas lineares; Polinômios; Equações 
polinomiais; Paralelismo; Perpendicularismo; Projeções; Distâncias; Ângulos; Triângulos; Polígonos; Circunferência; 
Construções Geométricas elementares; Congruência e semelhança; Sistema de coordenadas cartesianas; Distâncias 
entre dois pontos; Ponto médio de um segmento; Alinhamento de três pontos; Coeficiente angular de uma reta; 
Equações de reta (geral, segmentária, reduzida); Posições relativas entre retas; Distância de ponto à reta; Pontos 
notáveis do triângulo; Equação da circunferência; Noções básicas de estatística; Análise combinatória. Binômio de 
Newton; Eventos mutuamente exclusivos, complementares e independentes; Probabilidade condicional; Noções básicas 
de Matemática Financeira; Progressões Aritméticas e Geométricas; O ensino da Matemática no Ensino Fundamental: - 
As reformas curriculares no Estado de São Paulo. - As atuais propostas curriculares de matemática para o Ensino 
Fundamental. - Objetivos do ensino de Matemática e critério de seleção de conteúdos. - Uso da sala - ambiente e de 
recursos no processo de ensino – aprendizagem de matemática: (livros, calculadora, vídeo, computador, jornal, revista, 
jogos, outros materiais). - Alguns caminhos para fazer Matemática na sala de aula: O recurso à resolução de problemas; 
O recurso à história da Matemática. BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: - REIS, Ismael: Fundamentos da matemática – 5a à 8a 
séries. Ed. Moderna. - BIANCHINI, Edwaldo: matemática 5a à 8a séries. Ed. Moderna. - IEZZI, Gelson e HAZZAN, 
Samuel: volumes 1, 2, 3, 4 e 5. Ed. Atual. -IMENES, Luiz Márcio: coleção vivendo a matemática. São Paulo. Ed. 
Scipione. 1.991. - PIERRO NETTO. Scipione e outro: matemática 5a à 8a séries. Ed. Saraiva. - BEZERRA, Manoel Jairo: 
matemática 2o grau – volume único. Ed. Scipione. - BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
Curriculares Nacionais. Brasília: MEC/SEF, 1.997. v.3. - SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Coordenadoria 
de Estudos e Normas Pedagógicas. Proposta Curricular para o Ensino da Matemática: 1o grau. São Paulo: SE/CENP. - 
SÃO PAULO ( Estado). Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. Proposta Curricular 
para o ensino da Matemática: 2o grau. São Paulo: SE/CENP. 1.990. ......Experiências Matemáticas. São Paulo. 
SE/CENP, 1.994. 
Cirurgião Dentista 40 h semanais - (PSF): 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Endodontia; Cirurgia Geral Bucal; Radiologia Bucal; Anestesiologia Bucal; 
Periodontia; Prótese; Anatomia, Fisiologia, Clínica Odontológica, Farmacologia Terapêutica aplicada a Odontologia, 
educação em saúde bucal, Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Educação em saúde bucal; 
Epidemiologia aplicada à odontologia; Níveis de prevenção, de atenção e de aplicação. Sistema Único de Saúde. 
Cariologia: Microbiologia oral; Etiologia da doença cárie; Histopatologia da cárie dental; Cariologia (Prevenção e controle 
da doença cárie). Saliva e seus componentes. Dentística: princípios de preparo cavitário; Materiais protetores do 
complexo dentino-pulpar; Materiais restauradores diretos. Materiais restauradores preventivos: Materiais restauradores 
com liberação e recarga de flúor (ionômeros de vidro); Técnicas restauradoras minimamente invasivas (ART - 
Tratamento restaurador atraumático). Cirurgia: Cirurgia oral menor; Princípio de cirurgia odontológica; Medicação pré e 
pós-cirúrgica. 
 
Farmacêutico: 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios 
e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, 
Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. 
Farmácia: Dispensação, receituário e manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos, controle sanitário e 
vigilância sanitária. Legislação pertinente desses itens. Medicamento: Princípios gerais de farmacologia, formas 
farmacêuticas, alimentação parenteral. Genéricos. Incompatibilidades farmacêuticas. Indicações. Efeitos adversos. 
Legislação pertinente desses itens. Medicamento: Tratamento medicamentoso da inflamação. Medicamentos que afetam 
as funções renal, cardiovascular e gastrintestinal. Quimioterapia das infecções parasitárias e microbianas. Controle de 
qualidade na manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos. Epidemiologia e saúde pública: Indicadores de 



 
 
 
 
 
 

 

saúde. Desenhos de estudos epidemiológicos, medidas de associação e de impacto potencial. Fontes de erros em 
estudos epidemiológicos. Vigilância epidemiológica: investigação de epidemias. Avaliação de programas de saúde 
pública; avaliação de programas de rastreamento. Doenças infectocontagiosas: DST, esquema de vacinações, 
imunologia, profilaxia. Ética profissional.  
 
Fisioterapeuta: 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Conhecimento da ética profissional. Conceitos: Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). Legislação: CREFITO. Conhecimentos de anatomia, fisiologia, biomecânica 
e cinesiologia aplicados à prática clínica de fisioterapia. Recursos fisioterápicos em reabilitação: fundamentações 
técnicas, indicações e contra indicações. Fisioterapia aplicada à: neurologia, traumatoortopedia, reumatologia, 
cardiorrespiratório, ginecologia e obstetrícia, trabalho e ergonomia. Lei 8.142/90. SUS – Sistema Único de Saúde. 
 
11 – DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES: 
 
“As atribuições dos empregos públicos estão descritas nas respectivas Leis Municipais e estão à disposição dos 
interessados no Paço da Prefeitura Municipal, no site da Prefeitura Municipal de Oscar Bressane  
www.oscarbressane.sp.gov.br". 
 
12 – DOS RECURSOS: 
 
12.1. Os candidatos inscritos para os cargos relacionados nesta Edital poderão recorrer dos seguintes atos: 
12.1.1. Do indeferimento de inscrição e incorreção de dados; 
12.1.1.1. O candidato poderá recorrer no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da publicação da homologação das 
inscrições, com pedido protocolado na Prefeitura Municipal dirigido à Comissão do Processo Seletivo, acerca do 
indeferimento de sua inscrição; 
12.1.1.2. Os candidatos que usufruírem benefício do recurso no caso do Item 12.1.1.1. poderão participar do Processo 
Seletivo, condicionalmente, quando seus pedidos não forem decididos dentro do prazo legal; 
12.1.2. Da formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos das mesmas; 
12.1.2.1. As provas serão entregues aos candidatos, sendo recolhido pela empresa apenas o cartão de respostas.  
12.1.2.2. O candidato poderá, durante o período de divulgação da prova, solicitar a revisão de questão que, 
supostamente, tenha apresentado problema, por meio de recurso protocolado na Prefeitura Municipal dirigido à 
Comissão do Processo Seletivo; 
12.1.2.2.1. Para a revisão de questão que supostamente tenha apresentado problema o candidato deverá apresentar 
recurso fundamentado a fim de que possa ser analisado. 
12.1.2.3. Caso alguma questão venha a ser anulada, o ponto relativo a ela será atribuído a todos os candidatos; 
12.1.2.4. Se houver algum erro na divulgação do gabarito preliminar este será corrigido; 
12.1.2.5. O Gabarito Oficial será divulgado após análise de recursos; 
12.1.3. Quanto às classificações parciais e finais do Processo Seletivo. 
12.1.3.1. Os candidatos terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação da Classificação Geral, no órgão 
oficial do município, para protocolar recurso na Prefeitura Municipal, dirigido à Comissão do Processo Seletivo, sobre 
eventuais erros na ordem de classificação, decorrentes do critério de desempate e solicitar revisão da correção de sua 
prova; 
12.1.4. Havendo alteração na Classificação Geral ou Classificação Especial por motivo de deferimento em recurso, ela 
será retificada e publicada novamente; 
12.2. A Comissão do Processo Seletivo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de encerramento do prazo 
para recursos em cada etapa, para julgar os recursos interpostos por candidatos; 
12.3. Recurso extemporâneo será indeferido; 
12.4. A Comissão de Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais.  
 
13. DAS CONTRATAÇÕES 
 



 
 
 
 
 
 

 

13.1. As contratações serão feitas pelo regime estatutário, estabelecido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Oscar Bressane, devendo o candidato comprovar no ato: 
13.1.1. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
13.1.2. Não ter sofrido, em exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores;  
13.1.3. Gozar de boa saúde física e mental (atestado de saúde funcional); 
13.2. A aprovação no Processo Seletivo Público, assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a 
concretização deste ato condicionada à: observância das disposições legais pertinentes, da existência de recursos 
financeiros, do exclusivo interesse e conveniência da Administração da Prefeitura Municipal, da rigorosa ordem de 
classificação e do prazo de validade do Processo Seletivo Público;  
13.3. A convocação do candidato aprovado para contratação observará a ordem classificatória final do Processo Seletivo 
Público e será feita pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, divulgada pela imprensa escrita, 
que no ato deverá apresentar os seguintes documentos: 
13.3.1. Comprovante da escolaridade exigida, conforme consta no presente Edital;  
13.3.2. Assinatura de Termo de Compromisso referente à entrega de toda documentação de trabalho e avaliação de 
alunos. 
13.3.3. Outros documentos que a Administração julgar necessários. 
13.3.4. A convocação do candidato aprovado será feita por meio de publicação em jornal de circulação de circulação 
local, que no ato, deverá apresentar os seguintes documentos: 
13.3.4.1. Uma foto 3x4; 
13.3.4.2. Cópia dos seguintes documentos: 
13.3.4.3. RG (frente e verso) 
13.3.4.4. CPF (frente e verso) 
13.3.4.5. PIS/PASEP 
13.3.4.6. Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição (frente e verso) 
13.3.4.7. Certidão de Nascimento (se for solteiro) ou de Casamento (se for casado) e de filhos menores de 14 (quatorze) 
anos (se os possuir) com Carteira de Vacinação e comprovante de matrícula 
13.3.4.8. Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos) 
13.3.4.9. Comprovante de escolaridade/requisito exigidos para o cargo 
13.3.4.10. Carteira Nacional de Habilitação quando for requisito exigido para o cargo 
13.3.4.11. Atestado de Saúde física e mental expedido pelo Órgão Municipal de Saúde 
13.3.4.12. Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego ou função pública nas esferas municipais, estadual ou 
federal;  
13.3.4.13. O candidato que não comprovar sua habilitação e requisito para o exercício das atribuições do cargo será 
eliminado do Concurso Público;  
13.3.4.14. Outros documentos que a Prefeitura Municipal, julgar necessários;  
13.4. O candidato terá exaurido o direito de sua habilitação no Processo Seletivo, caso se verifique qualquer das 
seguintes hipóteses, nos prazos previstos: 
13.4.1. Não atender à convocação para a contratação;  

 13.4.2. Não apresentar no ato da contratação, documentos exigidos no Edital; 
 13.4.3. Não entrar em exercício do emprego, dentro do prazo legal. 

13.4.4. Desistir de classes ou aulas já atribuídas.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O Processo Seletivo Público será para contratação por tempo determinado de docentes para lecionar em classes 
em substituições a professores afastados por licenças saúde, licenças sem vencimentos, licenças-prêmio e classes 
emergenciais, para o ano letivo de 2021 e para profissionais para a Secretaria Municipal de Saúde; 
14.2. A declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, bem como a apresentação de documentos 
falsos, determinará o cancelamento da inscrição, mesmo que verificados posteriormente, anulando-se todos os atos dela 
decorrentes; 
14.3. A inscrição do candidato importará o conhecimento e aceitação tácita das condições impostas no presente Edital; 
14.4. Sem prejuízo das sanções criminais e a qualquer tempo, por ato do Prefeito, será excluído do Processo Seletivo, 
com o conseqüente cancelamento de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, o candidato que: 



 
 
 
 
 
 

 

14.4.1. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
14.4.2. Agir com incorreção ou descortesia, para qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das provas; 
14.4.3. For surpreendido utilizando-se de um ou mais meios previstos no Item 4.7. deste Edital;  
14.4.4. Apresentar falha na documentação, inclusive de preenchimentos. 
14.5. Todas as convocações, avisos e resultados serão publicados pela imprensa escrita, afixados no átrio da Prefeitura 
Municipal, nos locais de costume e no endereço eletrônico www.primeconcursospublicos.com.br e 
www.oscarbressane.sp.gov.br.. 
14.6. O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período. 
14.7. Os candidatos aprovados e convocados ficarão sujeitos à aprovação em exame médico e à apresentação dos 
documentos que lhe forem exigidos; 
14.8. O Prefeito homologará o Processo Seletivo após a publicação da Classificação Final e vencido o prazo para 
recursos; 
14.9. Após a homologação, os candidatos serão convocados para anuência à contratação, respeitada a ordem de 
classificação e a necessidade da Secretaria Municipal da Educação observando o processo de atribuição de 
classes/aulas a rotatividade dessa ordem classificatória e de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde;  
14.10. Ao se inscrever o candidato se responsabilizará moral e judicialmente pelas informações e aceitará a legislação 
que regulamenta o presente Processo Seletivo; 
14.11. O Prefeito, por motivos justificáveis, poderá anular parcial ou totalmente este Processo Seletivo, ouvido a 
Comissão de Processo Seletivo; 
14.12 – A TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS ME, bem como o órgão realizador do presente certame não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
14.13 – Todo e qualquer recurso caberá à TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS ME, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis da publicação do ato, mediante requerimento a ser protocolado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Oscar Bressane-SP, que encaminhará o mesmo ao Departamento de Recursos Humanos, que deverá conter o nome do 
candidato, RG, número de inscrição, função para o qual se inscreveu e as razões recursais.  
14.14 – Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o 
candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
14.15 – Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso adicional pelo mesmo motivo. 
14.16 – Após o ato de Homologação do Processo Seletivo, as Folhas de Respostas serão encaminhadas a Prefeitura 
Municipal, devendo ser arquivadas, conforme determinação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
14.17 – O candidato obriga-se a manter atualizados seus dados, junto ao órgão realizador, após o resultado final. 
14.18 – A validade do presente Processo Seletivo será de “01” (um) ano, contado da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Oscar Bressane-SP. 
14.19 – A convocação para contratação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados 
conforme a necessidade da Secretaria Municipal da Educação local , a  critério da Prefeitura do Município de Oscar 
Bressane-SP, observando o processo de atribuição de classes/aulas a rotatividade dessa ordem classificatória, bem 
como da Secretaria Municipal de Saúde. 
14.20. – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal da Educação, Secretaria Municipal de 
Saúde e ouvida a Comissão de Processo Seletivo. 
14.21. O processo seletivo seguirá os protocolos de enfrentamento e combate a pandemia do COVID-19 
conforme descrito no ANEXO II. 

 
Oscar Bressane/SP, 08 de Janeiro de 2021. 

 
 

Luiz Antonio Romano 
Prefeito Municipal 

 
 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I – DOS TÍTULOS: 
 
O Processo Seletivo constará de provas objetivas e títulos, somente para as funções de Nível de Ensino 
superior. 
Nenhum documento para contagem de pontos, nos termos deste inciso, poderá ser anexado ao processo 
após o encerramento das inscrições. 
Serão computados somente como título, Pós-Graduação – 01 ponto, Mestrado – 3,0 pontos e Doutorado – 05 
pontos. 
A contagem dos títulos não poderá exceder a 06 (pontos) pontos. 
Será computado somente como título conforme quadro abaixo: 
Os candidatos que possuírem Títulos conforme preceitua o presente Edital, deverão entregar em envelope 
lacrado, contendo nome, função, o qual deverá ser entregue no dia da prova, dentro da sala de prova ao fiscal 
de sala e/ou coordenador de prova. 
Não será fornecido nenhum tipo de protocolo ao candidato, no ato de entrega do envelope lacrado contendo o 
(s) título (s). 
A empresa não fornece envelope ao candidato, tão pouco, aceitará envelope sem estar devidamente lacrado, 
nem receberá envelope após o término da prova.    
 

Títulos 
Pontuação 
Atribuída 

Nº. Máximo de 
Documentos 

Diploma de conclusão de Curso de Doutorado 05 1 
Diploma de conclusão de Curso de Mestrado 03 1 
Diploma de conclusão de Curso de Especialização 
(Mínimo de 360 horas), em nível de pós-graduação, específico para a área 
na qual concorre. 

 
01 

 
1 

 
Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições dos cargos do 
Processo Seletivo. Os cursos de Mestrado e Doutorado não poderão ser contados cumulativamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II – MEDIDAS SANITÁRIAS – PREVENÇÃO DO COVID 19 

 

CONSIDERANDO a declaração da OMS – Organização Mundial de Saúde, que vivemos uma PANDEMIA do 
novo coronavírus (COVID-19), a Prefeitura Municipal de Oscar Bressane - SP e a Tavares e Silva Concursos 
Públicos Ltda. Me (Prime Concursos), ORIENTA todos os candidatos e fiscais que será obrigatório o uso de 
máscaras contra o COVID-19, no local de realização das provas. A utilização de máscara deverá se estender 
também por todas as dependências do prédio. Durante a realização da prova todos os candidatos deverão 
permanecer de máscara. A recusa do candidato (a) na utilização da máscara o eliminará da aplicação do 
certame. Serão tomadas também todas as medidas de higienização e distanciamento de forma a se oferecer 
um ambiente seguro para a aplicação das provas. 

Em todas as salas será fornecido álcool em Gel e tapete sanitizante, bem como na entrada da escola todos os 
candidatos serão submetidos a aferição de temperatura pelos profissionais de saúde do Município.  Aqueles 
candidatos que porventura estiverem com a temperatura igual ou acima de 37.5º, farão a prova em sala 
separada dos demais candidatos. 

Serão tomadas também todas as medidas de higienização e distanciamento social de forma a se oferecer um 
ambiente seguro para a aplicação das provas. 

 


